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sexta-feira, 12 de Dezembro de 2025

Resolução

RESOLUÇÃO Nº 11/2025
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA - COMDIPEDEVI

Dispõe sobre a homologação do Resultado Final 
das inscrições para participação no Processo 
Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência do Município de Viana.

A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência do Município de 
Viana - COMDIPEDEVI , no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Regimento Interno e demais 
normativas vigentes,

฀ Considerando o disposto na Resolução nº 
07/2025, que estabeleceu as etapas, prazos e 
critérios do processo eleitoral;

฀ Considerando a necessidade de ajustar e 
justificar as datas previamente definidas, em razão 
do prazo exíguo que impossibilitou o cumprimento 
integral do cronograma anterior;

฀ Considerando a conclusão da análise dos 
documentos apresentados pelas entidades e 
candidatos inscritos;

Resolve:

Art. 1º - Da Homologação das Entidades Aptas

Ficam homologadas como aptas a participar do 
processo eleitoral as seguintes entidades da 
sociedade civil:

I- AMAES - Amigos dos autistas do Estado do ES - 
CNPJ: 04.889.666/0005-27

II- APAE - Associação de pais e amigos dos 
excepcionais de Viana - CNPJ:08.440.478/0001-44

III- LGM - Lar Genoveva Machado- CNPJ: 
28.146.215/0001-34

Art. 2º - Dos Candidatos Aptos - Segmento Usuários

Ficam homologados como aptos a concorrer no 
segmento Usuários os seguintes candidatos:

I -  Hugo Souza do Nascimento ;
II - Lucca Santana do Nascimento;
III -  Renata Santana de Souza.

Art. 3º - Da Publicação do Resultado Final

O Resultado Final do processo eleitoral será 
publicado no dia 12 de dezembro de 2025, conforme 
cronograma atualizado.

Art. 4º - Da Realização da Eleição

A eleição ocorrerá no dia 19 de dezembro de 2025, às 
09:40, no Centro Municipal dos Conselhos de Direito 
e Políticas Públicas de Viana localizado no Município 
de Viana/ES.

Art. 5º - Das Disposições Finais

Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Viana/ES, XXX de Dezembro de 2025.

Maria Cláudia Azevedo Morellato Gomes
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI

Biênio: 2023-2025
Protocolo 1688022

RESOLUÇÃO Nº 10/2025
COMDIPEDEVI

Dispõe sobre a retificação das datas 
estabelecidas na Resolução nº 07/2025 e dá 
outras providências.

A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência do Município de 
Viana - COMDIPEDEVI, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,

฀ CONSIDERANDO que, conforme a Resolução 
nº 07/2025, foram estabelecidos prazos e datas para 
as etapas do processo eleitoral do referido Conselho;

฀ CONSIDERANDO que não houve tempo hábil 
para o cumprimento das datas elencadas, tornando 
necessária sua readequação para garantir a lisura, 
transparência e plena participação das entidades e 
candidaturas interessadas;

RESOLVE:

Art. 1º

Ficam retificadas as datas estabelecidas na Resolução 
nº 07/2025, passando a vigorar os novos prazos 
determinados por esta Resolução.

Art. 2º

O Resultado Final do processo eleitoral será publicado 
no dia 12 de dezembro de 2025.

Art. 3º

A eleição para composição do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência ocorrerá no 
dia 19 de dezembro de 2025, às 09:30, no Centro 
Municipal dos Conselhos de Direito e Políticas Públicas 
de Viana, situada no município de Viana/ES.

Art. 4º

Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Viana/ES, 04 de dezembro de 2025.

Maria Cláudia Azevedo Morellato Gomes
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de Viana COMDIPEDEVI.

Biênio: 2023-2025
Protocolo 1688026


